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Reunião de Câmara – 31 de março de 2021

1. PAAASE 2021: Campanha “Compre no Comércio Local”

A Câmara Municipal de Aveiro, no âmbito da Ação 8 - Campanhas de

Promoção do Consumo no Comércio Local e da  Ação 9 – Apoios Sociais a

Cidadãos e Famílias Carenciadas, do Programa de Ação de Apoio à Atividade

Social e Económica - Operação Anti Covid-19 (PAAASE 2021), pretende apoiar

a economia local através do estímulo ao consumo no comércio tradicional

bem  como  contribuir  para  a  diminuição  da  fragilidade  económica  da

população face à situação pandémica em que vivemos. Com este desígnio, o

Executivo  Municipal  deliberou  aprovar  as  normas  de  participação  da

campanha “Compre no Comércio Local”.

A  campanha  “Compre no  Comércio  Local”  da  Câmara  Municipal  de

Aveiro  (CMA)  assume  como objetivos,  promover  e  criar  oportunidades  de

negócio  no  comércio  local,  estimular  a  população  a  fazer  compras  no

comércio local e apoiar a população mais carenciada na aquisição de bens de

primeira necessidade.

Embora a Campanha vá ter uma operação específica de comunicação,

partilhamos desde já algumas das suas características principais.

Como vai funcionar a campanha?

https://covid19.cm-aveiro.pt/pages/577
https://covid19.cm-aveiro.pt/pages/577
https://covid19.cm-aveiro.pt/pages/587
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Aos estabelecimentos aderentes  será disponibilizado um determinado

número  de  cupões,  impressos  em  papel,  cada  um  com  um  código

individualizado, que deverão ser entregues aos clientes que efetuem compras

iguais ou superiores a 10€, até ao máximo de 10 cupões por compra, ou seja

até compras iguais ou superiores a 100€.

A participação dos estabelecimentos comerciais é gratuita, devendo os

interessados formalizar a sua inscrição, entre 05 de Abril a 23 de Abril de

2021,  mediante  o  preenchimento  do  formulário  disponível  na  página

https://voucher.cm-aveiro.pt.

Sou comerciante, posso participar?

Esta campanha é direcionada para todos os agentes económicos com

área de venda ao público inferior a 200m2, independentemente da sua forma

jurídica,  desde que sediados e  que desenvolvam atividade de comércio  a

retalho, restauração e reparação no Município de Aveiro (alguns CAE não são

elegíveis).

Apoio de 1 Milhão de Euros

A  campanha  “Compre  no  Comércio  Local”  irá  sortear  até  40.000

vouchers de compras, cada um no valor de 25€, perfazendo um total de

investimento de apoio de 1 Milhão de Euros.

A CMA irá atribuir automaticamente 20.000 vouchers no valor de 25€

às famílias carenciadas do Município, cumprindo assim o definido na Ação 9

do PAAASE 2021. Os restantes 20.000 vouchers são destinados à população

em geral.

Os  participantes  premiados  com  os  vouchers  de  compras  serão

contactados por SMS e/ou email (consoante a forma de registo de cupões,

identificado no artigo 10.º) a informar do prémio, da validade para usufruir do

voucher e do código da carteira virtual que deverá apresentar sempre que

pretender utilizar o seu saldo nos estabelecimentos aderentes.

Os resultados dos sorteios (identificação do código do cupão premiado)

serão  ainda  divulgados  no  dia  seguinte  a  cada  sorteio,  na  página

https://voucher.cm-aveiro.pt.

https://voucher.cm-aveiro.pt/
https://voucher.cm-aveiro.pt/


Cronograma da Campanha “Compre no Comércio Local”:

a) 05  a  23  de  abril  de  2021  –  Período  de  Adesão  de

Estabelecimentos Comerciais;

b) 24 a 30 de abril de 2021 – Período de Análise e Validação dos

Estabelecimentos  Comerciais  e  Comunicação  da  decisão  final  aos

Estabelecimentos Comerciais;

c) 03 de maio a 31 de agosto de 2021 – Período de Compras nos

Estabelecimentos  Aderentes  e  Atribuição  de  Cupões  aos

Participantes/Clientes;

d) 01 de junho de 2021 – 1.º Sorteio;

e) 01 de julho de 2021 – 2.º Sorteio;

f) 01 de agosto de 2021 – 3.º Sorteio;

g) 01 de setembro de 2021 – 4.º Sorteio.
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